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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amaranté .r 
Poder Legislativo Municipal •- vfi-

CONTRATO N° 20239004 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO GONÇALO DO AMAFtANTE, através do(a) 
CÂMARA MUNC1PAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. CNPJ-MF, N° 35.004.696/0001-09. denominado 
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOAO CELSO DA TRINDADE NETO, 
presidente da câmara, residente na JULIO GOIS,PLANALTO PECEM, portador do CPF n°035.505.853-73 e do outro 
lado J R COELHO TAVARES, CNPJ 11.649.195/0001-11, com sede na Rua Padre Leitão. n° 574, São Mateus, 
Canindé-CE, CEP 62700-000. de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). JOSÉ ROBERTO COELHO TAVARES. residente na RUA PEDRO PEREIRA. N°2258, SÃO MATEUS. 
Canindé-CE, portador do(a) CPF 034.267.583-42, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO GONÇALO DO AMARANTECE. 

1:01 • br220:0A0,02rECII2CAOCS IMPAM: CUAYMADE VALO SZTAA10 VALO. TOTAL 

12029? PAffi. du-r:, te A4 5)G ft..MAS' ourara 40.00 39.030 1.540,00 
PAPEL, iholftto. lactato -A. na cor 
branca. dlaenebee 
292 x 210 ela. granate:a /Safe:. rabularam: em 
rbErts1 
loporgeével. contra assoado. mi 011mal remo 
leglAbentoe relraelednroorio 4 
sare, do CabrIcanto. 

120300 PAPV. A4 POttX3PAHCO 50 TOUCAS re.02.3 114.00 
PA*!.. corograftro balossyl. cor branco. ornando 100 
gloa. dl-negadas 
:10 a 29/ ed. Estalagem Ceroto coa SO 
rolhas. coe Iodos ao Identifica:4o do produto 
rr do 
14Crleante. date de fabr/canlo • prato do validade. 

120,01 rÉCUIA DC ICVMSOCA 11(1. UNICAPE 
recola de esnilcua PrInetre guelras:oh chilre 

20,00 14,:00 4,E.00 

granulada, copeOrtado ara 
Bacon plirtIced. 
traosperent.m, reristenter. st/talcos, rdo wkdodea. A 
ortaloget 
devota conter *aterrariame os afobe cio 
tOoOtirteocio. prodtd4oclo. intormaggao 
nutridor:alar 
lote. CKPJ, quentldade do pnWto, prour de Validade. 
Pct coe 1 kg. O 
produto der-ré era oraborado de acordo 
coa o regulamento gdenlco para CondlOot 
B1914Alco - 
saniterrao. 
CArr 2500 
UptcSfIcacto: café e raebb 2500. a0t00 e torrado. 
AÇUCAR RIMAI» DK 1K1 
AMOLA cristo:Indo embalagem d 1115. ogntondo 
sinto° 04 99.3% 

gdoeroae, apartada boocgOneO. 

VNIrAlf 20.30 ti.500 310.0: 

MUDAM 
no 

60,00 3.200 312.00 

1117x." de anjuradea. pernoito e !éreo*. cor branca. 
A 
er.balagert devera conter osternante os Jade', de 
ldontltIcegéle. pc0c.040c1e. 
inromarboa nutriciereteb 
glenero do loto. quantlosue do produto e drveréo cor 
%aproam, 
pelo forntcante. direta:tonto na tonelagem em 
da* O predito cate acendletondo rate 
Of0.4 CXPJ do 
fabrlcante, Ittrea do produto. waren', 
comporrçao. dota de 
rebriento ou lote. data da 
vellde44, roma* vigentes a regia:ror nos triagem 
competentes.. 
da date d• entrada, o praio d. Vendado 
;saltada par. o produto. rdeo ~ror a flor 
P1 dó 
ultritp.spascto ra sua notado, tornsodo-te coso 
Tataraneta, e data da febrleig40 do lote. 
InpripsAs no 
mobologen. 

120304 LL1Tt DC :Kl MOVAM l0.00 41.000 1.410.00 
LE:71: UI PO Sache lélr Lrirc, do vogo. art pn. integral. 
papteerlredo. 
no poro a zoa amido. acondlcsonodo em 
enbaragrm caotoo00 /kl. A eteiletpun 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN- Parque Liberdade 

CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315.7184 
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N y 
devora cofiar 
externamente o* dado. de :dant/ficado, procadacia. 
açorada* 
natardonale. nastro do lote, aantlale 
do produto e avario conter na abalara em 
que o 
praia ate acznalcienarla noa ou CNN, 4 fabrIcanre, 
arca do produto. 
eneetea. pato. compciaigio. data de 
faciosa., .n1 lote e data de validade. Ma data 
da 
entrega, o prazo de validade Indicado per* o prodt 
to. 40 Setor á ter sido ultrapassa -1c na 
o u Datada. 
torande-a c o referencia. z. dal a de fabricação ou 
lote, apregoa fki 
enbalageo. Conforma EM Neresial 
e/ou Rasoluaotael vigente Ia' NATA/IMMO. 

120305 COPOS DPSICARTAVEIS DE 150141. PACOTE C/ 100 UNIDADES CUIDAM '.100 1.242,10 
Cepo descartável 150•1.embalaga cort 100coros. 
friatoea em poliproplIcio branco 
ao tanaluoldo. o 
abo toa trazer ra.s.t •• relevo. oca caracter.. 
elidais • de fona 
Indelaml, a arca dc fabricante, 
• capacidade • o *abolo de idenlifloaao de 
natertal 
pare raiana. Procedancla 41 quantidade to 
conformidade coa e 
Na 14On e Na 132)0 da *Sie. 
Dr:zoaram %SUPRO 500111. t>110Abb 21,00 4.200 120.60 

detergente llgutoo neutro 50001. 
na 

embalso Moerá 
Coutar • data da fabricação e de 
ronda* do produto. 
O anato devera iser 
bledegradaal, testado 
damistacacediaste. 

120307 UI DR MD 600 30,00 mor 32,00 
COMO DE LA DE AÇO: aleallarno ar sdo com e 
unidade'. 
cada) 

1203,01 ACUA ItAXIIVOIA 1L UNIDADE 34,00 7.500 220.00 
AGUA SANITÁRIA Illtro. doaaatico, a ase 
de 
tuaclorito da sale, coa ta: ao cloro ativo entra 
2,0 a 2.5 4 Pia embalada Plana 
Contando UCA 
UNIDALC. As segulsta Info-aças deserdo eer IMpRON$45 
pelo 
fabricante, dia:decota na abala= que o 

produto esta *Condicionado ou rótulo 
!atavio colado 
na penai nameafesPJ de. (*bacante. aia do produto, 
adereçO, 
quantidade, coaccalgio. data de abri:alo 
ou lar... praz otate de IIIIICL100. begh CORSO 
*obre oe 
tacos guio apoisentaii e rade • waurazde doe 
C30111.1000[4]. norma adenta o 
aglatros nos órgão. 
capetentea. Na ata da *Maga, o prazo de valiosa 
!alado ara o 
Produto. nia devera ter tido 
UltrePassad0 na Nua anta., COINInd0 calo referencie, 

a• ta de faciosa* Cu lote ladrona r.• malar" 
1:0101 rcstnimint SI. Mar( 3,00 46.500 139,50 

Ceidnatare liquido 5 litro claizatat... ilata. 
frarkicia 
coa agia bieter:Citl• 
gerelcla. 

120310 PAPEL DVata ariGNA 1:001 X 100141 Miai* 
PAPCL, toalba, e• tala. coe d10448nIA raianas de 20cm 
;largura 
200m Icaprimentol, Com variega da ate - 
a Ida 
por tentei, ida fibras CeluiãO3C4, 

rdo reciclado. cor branca, aa 000( e apromintarcio 
textura iCei salevo anelai ao 
tato igofraol. 
abalada coe 04 uni. OS peso miamo Cio 3.00 gimain 
podendo 
votar .2% do pesc. 

120311 11041:11A PLÁSTICO PIUM PVC TIMISODIUME (2904 X 30a4l LIIIDALD 

Fila da ix/C *atacava coa trilho Mi corte, Ceda de 
largura X 300 1110.10E de coaria:iro. CO 00 
eepaueure, rewletenta tronai-ente. 

15.00 

10,00 

42,500 765,00 

55.600 556.00 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4682 13315-7184 

admaernaramunscipalsorroWnall.com 
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Poder Legislativo Municipal 
:2C3I2 G•ADAAAPO .20.711 X .000 COM $0 

Guardanapo de papel folha aupta, coa aproxtradaseate 
20em 20cm 
EapárlficaçA0: Papel ebeurvrrate relha 
dupla d• alta crua:seta* 100% fibras calulóstcom, 
cor 
branta Estalagem Coas 50 untdadea. 

120313 ACEOCOLATADO 1.14 PÓ 1700 UNIDADE 
ACMoCOLATADO. • p6. à baga de itiCar. cacau teN pó, 
leettuta de isole 
• *rosava:antes. D chocolate dava as: 
obtido dr- natertsa primas • llepog. Isentas 
de 
natetla turram. de parrultoe, cai:rotos antaals, 
✓ascas de alimentes de cacau e • outros 
detritos 
vegetais. na preparo de qualgoer guallaact de 
&arcaste, c cacau correepandente 
ao ttpre deve entrar, 
na slorlso• PrOPOP:10 Oa 321. O [melodias :raiar 
danatinaçA0 
gyanarica de 'Choco:ates afluida da 
cleselticaçâo constante desta Xotam. CAecolatos em 
P5
parcialmente dosamputauradar e obrIgatOrte a claelarad40
do tear d• liptdrow do produto. 
Cabalada erra 900gr. 

120)14 CXEME DE WIDE 2000 11110ADE 
Crase de Leite. origem •nisal, entalado eis lata eu 
retropak, abuso de 
2000r. 1179a. [lenta de ferrugem. 
Mo amassada, nal0 eptcfeda, gesletente. A 
susbainrod 
arreta conter eaternasenle oe dados • 
ldent111Cração. procedência, infernarias, 
nutriclona1e. 
nOeuro do lota, ~mictado de p *Auto • deverlo ser 
impressa* Peló 
fabricante. direta...rire na embalagem. 

120)15 CNA Os Ma OCCE 20r. UMIDADE 
cnt sabor Ene Voce. separador • u sacra, Indtriluals. 
Os sache, ~SB 
sor fixada* me Cindia/tas para 
manuseio. Caca caixa devoro cantar **Chia 
envelopado?, 
individualmente de aproa. 20 Cada. Caixa 
oNie 10 sachas. 

120314 SACO CO LIXO 100 LTS PACOTE CCM 109 01110ADES PACOCE 
2ACO PAPA LIXO 100 111Req. SACO pias:too Tece lixo. 

me resina tereoplistrea sirgam ou reciclada. 

pfrrs:t 

Embalagem: pacote com /00 untada*. 
17031' SACO DE. 1.12C0 30 LTS PACTrE COM SOO IMIDADIDS PACOOE 

SACO CNN LIXO 50 LITO06.1100 pliarteo para llso. 
~Ilidem: pacotes coe :00 unidades. 

120318 SABÃO CM PD 5000... PACOTE 
SADAO. os pó, cce tango ouro blodowaradswel. 
conteodo 
na compowleric Agua, corante e brangueador 
Ottro. embalarem, caia cor 500 q. Az 
Pego:mas 
Lafoneaplea *emalo ser approsas pelo taorlainta. 
dtretasent• na itetslagn 
os que o produto abei 
acoodieleeadot nope/CMP1 dó fabricante. marca do 
produto. 
enderno, quantidade, Cospoatção. data de 
farleacbc ou jota. prazo/dato de validada. 

120219 LIM'AD3R MULTIL-10 IMIDADt 
144.4004. tnettlatineo. =diflua:. 
coepoeto Intenao 
ativo nau 1041[0. coadjuvantes. faluitand contendo 500 
ml. AN 
Imigui•Ca• InfOcaaçOeS ~sitie mar Irrompam, 
pelo fabriCante, dtretasento na embalagem 
• Que o 
produto aná acondicionado ou rotulo imprenso >23•or, ra 
assear nceso/CMPJ 
cin fabricante. Naos do produto, 
anderego, quantidade, rtempaereau, data de tabriCaçki 
Ou 
lote, prazo/data de validade. 

120320 111.000L LICCIDO DE 1L ClittlAtt 
Alopal ettlteo ?O' 11011 Liel:*sa prorissiomal A base • 
.1.0061. Ind1:465 para wuperflcies 1  a ora gero:, 
especial:mente Indicado para e:trinca I *apalace. 

120371 Igx000 ADCS1V0 POST -1T UMIDADE 
MT -IT. 100 MULAS 

120322 LtOCAAAIA LCD LY [Miaria QUALIWA1 les .22Cer A 2:CM, uentedit 
trartnéria Led Parco Painel D• Entutir 114e Quadrado 
Grande 22x22cm Branco Frlo. 

10,00 

24.00 

lo.00 

1.00 

5,00 

15.00 

:4.00 

10.00 

30.00 

t.250 216.00 

92,000 :64.00 

58,000 

7.900 113.50 

5,500 204.00 

11,000 170.00 

73.500 

11.000 

105,00 

1.090.00 

EMA GLOOAL • 11.343.70 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

odmcamaramunicipalswegmeacom 
CNP] 35.004.696/0001-09 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso 11 da Lei n°8.666/93. de 21 de junho de 1993. e suas posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prcjuizos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

• 3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNC1PAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE as 
notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ()nus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas c previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga. correndo tal operação única e exclusivamente por conta, 
risco c responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA • DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

ip 4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar c acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas: 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 06 de Fevereiro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2023. podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL. (85)3315-4482 13315-7184 

edmcamaramunicipa isgregmail.COM 
CNP) 35004.69610001.09 

/ca marasg a crviár)cmsgace.ce.gov.br ifjecamarasga 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n°8.666/93. e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato. bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. sendo-lhe garantida plena defesa. as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa: 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE. impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

• - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou penalidade: 

• 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente. facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE. para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, 
se julgar conveniente: 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA. por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante 
a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas 
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 11.369.70 (onze mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta centavos), 
a ser pago no prazo dc até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemcnto da obrigação, na proporção 
dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE 
e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único -11avendo atraso no pagamento. desde que não decorre de ato ou fato atribuivel à Contratada, aplicar-
se-á o índice do 1PCA, a titulo de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice 
do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso. 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 13315.1184 

admcamaramunicipalsgeogmaircorn 
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despeças contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE. na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0101.010310084.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 11.369,70, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente. à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

• 11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações. c. em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO GONÇALO DO AMARANTE. como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes. entre si. ajustado e contratado. é lavrado o presente termo. em 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, 06 de Fevereiro de 2023 

CÂMARA MUNC1PAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
CNP.I(MF) 35.004.696/0001-09 

CONTRATANTE 
JOSE ROBERTO Assinado de Icem ~ai 
COELHO Par ASE ROCEM CONIO 

TAVARtS03‘2675834 2 
TAVARES1334267583 Doc6.202322" ani 
42 431» 

R COELHO TAVARES 
CNPJ 11.649.195/0001-11 

CONTRATADO(A) 

"restemunhas: 

Lt  
ui; eg-cikoz. M. • 

S oçrs-D Z93 49. (04 Giro. zdgf-33' 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20239004 

ORIGEM SEM LICITAÇÃO N° 2023.02.03.00W 

CONTRATANTE • CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) • .1 R COELHO TAVARES 

OBJETO • AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTECE. 

VALOR TOTAL................: R$ 11.369,70 (onze mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0101.010310084.2.001 Manutenção das Atividades 
do Poder Legislativo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemcnto 3.3.90.30.99. no valor 
de RS 11.369,70 

VIGÊNCIA. • 06 de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Fevereiro de 2023 
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